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RESOLUÇÃO Nº. 250, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera a Resolução CEPEC nº 89, de 3 de junho de
2013, que dispõe sobre a Estrutura Acadêmica
da UFGD.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Parecer nº 89, de 30 de novembro de 2021, da Câmara de Ensino de Graduação,
RESOLVE:

Art. 1º A Resolução CEPEC nº 89, de 3 de junho de 2013, que dispõe sobre a Estrutura
Acadêmica da UFGD, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 4º As estruturas curriculares dos cursos de graduação poderão conter
no máximo 04 (quatro) Componentes Curriculares Comuns à Universidade,
constituídos como eixos temáticos interdisciplinares/transdisciplinares.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do
período letivo 2023.1.

Prof. Arquimedes Gasparotto Junior
Presidente em exercício
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